PROJETO DE LEI Nº 2.985/2019
 

 

“Dispõe sobre cassação de alvará de funcionamento de postos de gasolina que adulterarem combustíveis”.
 

 

Art. 1º Será caçado o alvará dos postos de combustíveis que comprovadamente através de laudos técnicos dos órgãos competentes constatarem adulteração dos combustíveis comercializados por eles, e levados ao município de Coronel Fabriciano.
 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Coronel Fabriciano, 07 de março de 2019.
Ass)Luciano Lugão da Silva 

Vereador – Autor

 
 

